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MODELO 
 

 
INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTAS A PENDÊNCIAS 

 
 

A apresentação das respostas a parecer ético de pendência deverá se dar por 

meio de documento específico, redigido pelo pesquisador responsável e dirigido ao 

CEP via PLATAFORMA BRASIL: 

⚫ Acessar a Plataforma Brasil; 

⚫ Na tela apresentada, vá ao campo “lista de projetos de pesquisa” – “ação” 

- clique no botão com desenho de “lupa”; 

⚫ Nesta tela, vá ao campo “lista de apreciações do projeto” – “ações” - 

clique no botão “editar pesquisa”; 

⚫ Altere, na Plataforma, as informações solicitadas no parecer de 

pendência; 

⚫ Avance até a tela “5”. Após, avance mais uma vez, e o sistema abrirá uma 

caixa para anexar arquivos: anexe o documento com o título “Resposta”, contendo 

informação do pesquisador de quais providências realizou diante da pendência 

apresentada no parecer; 

⚫ Avance para a tela “6”. Na tela 6, clique no botão “enviar ao CEP”; 

 
O documento “RESPOSTA” deverá referenciar o nome completo do 

pesquisador responsável, o título do protocolo, número do CAAE, e número do parecer 

de pendência. 

A seguir, o pesquisador deverá apresentar suas considerações e 

esclarecimentos relativos a cada um dos pontos (pendências) previamente levantados 

no parecer inicial. 

 
Os esclarecimentos deverão se fazer acompanhar por referências a eventuais 

documentos anexados com a finalidade de suprir as pendências (cronograma de 

execução, orçamento detalhado com especificação da fonte de custeio, entre outros). 

Exemplo de resposta do pesquisador: Em relação à pendência 1, as recomendações 
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relativas ao TCLE foram acatadas, conforme novo modelo em anexo (Anexo 1). As 

alterações efetuadas no texto do TCLE encontram-se destacados em negrito. 

Da mesma forma, quando houver a necessidade de complementação de 

informações no texto do protocolo, ou em partes dele, tais alterações deverão ser 

apresentadas em destaque. Exemplo de resposta do pesquisador: Em resposta à 

pendência 2, esclarecemos que a metodologia foi detalhada, de modo a especificar 

a forma de abordagem dos sujeitos de pesquisa. O trecho alterado da metodologia 

segue em anexo, com as modificações destacadas em negrito. 

Informamos que a mera apresentação do protocolo integral, sem o 

acompanhamento de documento específico de resposta do pesquisador, e sem a 

indicação das alterações ou adequações implementadas, NÃO MAIS SERÁ ACEITA 

para avaliação. 

Certos de contarmos com a compreensão e colaboração de todos, 

Coordenação do CEP. 
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